
Prefeitura Municipal de São José dos Campoi 
~Estado de São Paulo-

DECRETO N° 9982/00 
de 13 de julho de 2000 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
BO~ET~ DO M~NICÍP IO 
W . ~.Q .... q .. de il .. .I9Í:!.~ 

Acrescenta um inciso VIl no artigo 1° do Decreto n° 9450, 
de 07 de abril de 1998. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, usando 
das atribuições legais que lhe confere o inciso IX, do artigo 93, da Lei Orgânica do 
Município, de 05 de abril de 1990, 

O E C R E T A: 

Art. 1°. O artigo 1° do Decreto 9450, de 07 de abril de 
1998 passa a vigorar acrescido de um inciso VIl , com a seguinte redação: 

"VIl- 01 representante da Sala do Empreendedor". 

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

julho de 2000. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 13 de 
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Emanuel F~ 
Prefeito Municipal 
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Secretá · nto e Meio Ambiente 

Registrado n,~n~isão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos trez~ J~· .ês de julho do ano de dois mil. 
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Divisão de Formali~~ão e Atos 


